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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 80, de 05 de fevereiro de 2026 
 

Constituir Comissão para 2ºetapa da avaliação de 
estágio probatório do(a) servidor(a) 
público(a) CAROLINE JUSTINO DE OLIVEIRA 
BELLINASO. 

  
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 
2ºetapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) CAROLINE JUSTINO DE 
OLIVEIRA BELLINAS, TÉCNICO EM SAÚDE, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE 
DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA do Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
IRENE DE MORAIS - Matrícula 146**** 
KLESIA MORAIS DA SILVA BELLETTI - Matrícula 148*** 
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 81, de 05 de fevereiro de 2026 
 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado 
pela Portaria nº 918, de 05 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 503, de 01 de 
dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23759.009929/2025-01, ante as razões apresentadas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 01 de fevereiro de 2026. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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Portaria - SEI nº 82, de 05 de fevereiro de 2026 
 
Constituir Comissão para 2ª etapa da avaliação de 
estágio probatório do(a) servidor(a) público(a) JOAO 
MARCOS PERES SANTOS. 

  
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 2ª 
etapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) JOAO MARCOS PERES SANTOS, MÉDICO, 
matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do Complexo Hospital de 
Clínicas/UFPR. 

  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO BANDEIRA - Matrícula 175**** 
TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES - Matrícula 204*** 

  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 83, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 69, de 03 de fevereiro de 
2025. Institui Grupo de Trabalho para as discussões 
associadas a reforma do 2º e 3º andares do Anexo D 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 69, de 03 de fevereiro de 2025.  
 
Art. 2º Instituir Grupo de Trabalho para as discussões associadas a reforma do 2º e 3º andares do 
Anexo D do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
Art. 3º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 
 

Nome Matrícula Lotação Função 

Juliane Stenzinger Bergamim 329*** UPO/SIF/DLIH/GAD Coordenadora 

Murilo de Souza 343*** UPO/SIF/DLIH/GAD Membro 

Paulo Chapulla Neto 342*** UPO/SIF/DLIH/GAD Membro 

Marcelo Henrique Batilani Nascimento 234*** UPO/SIF/DLIH/GAD Membro 

Marco Aurélio Fuganti 189*** UPO/SIF/DLIH/GAD Membro 

Débora Cristina Paes Zatoni 243*** DADT/GAS Membro 

Camila Rorato 183*** STAD/DADT/GAS Membro 

Andre Felipe B. Nunes 225*** STEC/DLIH/GAD Membro 

Alexandre do Nascimento 167*** UACAP/STAD/DADT/GAS Membro 

Ana Luiza Campos Buffara 328*** UACAP/STAD/DADT/GAS Membro 

Daiane Siqueira de Luccas  124*** UDI/STAD/DADT/GAS Membro 

Jessica Villa Real 193*** UDI/STAD/DADT/GAS Membro 

Marcio Luiz Dammski 191*** UISTI/SETISD/SUP Membro 

Célia Inês Burgardt 177*** UVS/STGQ/SUP Membro 

Lúcia de Noronha 142*** SCS/UFPR Membro 

 
Art. 4º O GT tem os seguintes objetivos: 
 
a) Identificar as necessidades associadas as atividades a serem desenvolvidas no 2º e 3º andares do 
Anexo D. 
 
b) Elaborar o Programa de Necessidades associado ao projeto arquitetônico a ser desenvolvido. 
 
c) Elaborar o projeto arquitetônico, considerando os parâmetros normativos e as necessidades 
identificadas. 
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d) Aprovar o projeto desenvolvido na Vigilância Sanitária Municipal. 
 
Art. 5º O GT realizará reuniões semanais, de modo presencial. 
 
Art. 6º O GT terá prazo estimado de duração dos trabalhos de 6 (seis) meses, com possibilidade de 
prorrogação visto os prazos de aprovação do projeto na Vigilância Sanitária. 
 
Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
                                                                                                           
          

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 84, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Constituir Comissão para 2ª etapa da avaliação de 
estágio probatório do(a) servidor(a) público(a) 
HELLEM CRISTINE DE SOUZA BASSO DOBIGNIES. 

 
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 
2ºetapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) HELLEM CRISTINE DE SOUZA BASSO 
DOBIGNIES, MÉDICO, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do 
Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
JOSSANDRO RODRIGUES DA CRUZ - Matrícula 178**** 
TATIANI DE OLIVEIRA MARQUES - Matrícula 204*** 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 85, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia 
da Informação do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de férias de 19/02/2026 a 
05/03/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Andre Luiz De Souza Paula, matrícula SIAPE nº 234***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 19/02/2026 a 
05/03/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 86, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Cabeça e Pescoço do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 09/02/2026 a 
13/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Débora Quaresma da Silva, matrícula SIAPE nº 331***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Cabeça e Pescoço do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de férias de 09/02/2026 a 13/02/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 87, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Nefrologia do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de férias de 26/01/2026 a 
30/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Gabriele Mello de Carvalho, matrícula SIAPE nº 330***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Nefrologia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, 
no período de férias de 26/01/2026 a 30/01/2026.      
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 88, de 06 de fevereiro de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Gestão da Informação Assistencial do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
04/02/2026 a 13/02/2026.      

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar José Henrique Nogueira Rossi Carnelossi, matrícula SIAPE nº 300***, como 
substituto(a) do cargo de Chefia da Unidade de Gestão da Informação Assistencial do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 04/02/2026 a 13/02/2026. 
  
 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 89, de 06 de fevereiro de 2026 
 
Constituir Comissão para 2º etapa da avaliação de 
estágio probatório do(a) servidor(a) 
público(a) GILCIANE RIBEIRO GONCALVES. 

 
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão para proceder a 
2ºetapa da avaliação de estágio probatório do(a) servidor(a) GILCIANE RIBEIRO 
GONCALVES, MÉDICO, matrícula 208***, lotado(a) no UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM do 
Complexo Hospital de Clínicas/UFPR. 
  
Presidente 
DEBORA CRISTINA PAES ZATONI - Matrícula 243**** 
  
Membros 
ANA MARIA GONZAGA TEIXEIRA RIBEIRO - Matrícula 169**** 
CLEVERSON ALEX LEITAO - Matrícula 207*** 

 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 517, segunda-feira, 09 de fevereiro de 2026 

 

 

 16 

Portaria - SEI nº 90, de 06 de fevereiro de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
453 de 02 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 469, de 09 de junho de 2025, 
referente ao Processo nº 23546.078346/2023-56, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 01 de fevereiro de 2026.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 91, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designar substituto(a) interino(a) no cargo 
de Chefe da Unidade de Diagnósticos Especializados 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar LOANY PRADO TENORIO CASTRO, matrícula SIAPE nº 335****, como substituto(a) 
interino(a) no cargo de Chefe da Unidade de Diagnósticos Especializados do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR. 
  
 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 02/02/2026, com validade de até 90 
dias. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 92, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Fiscalização Administrativa de Contratos do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de abono de 19/02/2026 A 20/02/2026. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Eliane Cesar, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo de Chefia da 
Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de abono de 19/02/2026 A 20/02/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 93, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) da Gerente Administrativa do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de férias de 19/02/2026 a 27/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Jane Teresinha Stival, matrícula SIAPE nº 234***, como substituto(a) do cargo 
de Gerente Administrativa do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período 
de férias de 19/02/2026 a 27/02/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 94, de 09 de fevereiro de 2026 
  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
330 de 17 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 464, de 05 de maio de 2026, 
referente ao Processo nº 23759.007501/2025-16, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 21 de novembro de 2025.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 95, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Urologia do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de férias de 02/02/2026 a 
11/02/2026. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Christiane Pereira, matrícula SIAPE nº 228***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Urologia do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no 
período de férias de 02/02/2026 a 11/02/2026. 
  
 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 02/02/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 96, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período 
de férias de 02/02/2026 a 06/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ronayra Vanessa De Sousa Rodrigues Brito, matrícula SIAPE nº 329***, como 
substituto(a) do cargo de Chefia da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 02/02/2026 a 
06/02/2026. 
  
 Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 02/02/2026. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 97, de 09 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Diagnóstico por Imagem (UDI) do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
09/02/2026 a 13/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Fabiana Pinto Maciel Bher, matrícula SIAPE nº 300***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Diagnóstico por Imagem (UDI) do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 09/02/2026 a 13/02/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Ata - SEI nº 01/2026/DMED/GAS/CHC-UFPR-EBSERH 
 

ATA DA APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETOR E VICE-DIRETOR DO CORPO MÉDICO DO CHC-
UFPR/EBSERH 

  
  
As eleições foram realizadas no dia 27 de janeiro de 2026, no Hall do Edifício Central do CHC-
UFPR/EBSERH, sob a organização dos empregados designados na Portaria-SEI nº 18, de 07 de janeiro 
de 2026. A Eleição transcorreu regularmente de acordo com as normas vigentes do CRM-PR. 
Compareceram a votação 83 médicos. Foram eleitos com 80 votos os membros da chapa 1: Giselly 
Dib do Valle (diretora do corpo médico) e Luciana Cristina Thome (vice-diretora do corpo médico), 
com 2 votos contrários à chapa e 1 voto em branco. Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a 
eleição, da qual foi lavrada Ata e assinada pelos membros da Comissão Eleitoral. 
  

 
(assinado eletronicamente) 

Dra. Cinthia Franck Mendonça de Anunciação 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Dra. Fernanda El Ghoz Leme 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Dra. Claudiane Ligia Minari 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 64, de 03 de fevereiro de 2026  
 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e fiscalização da execução do Termo de 

Comodato nº 026/2025 e 029/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 
 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.035439/2023-91 
Termo de Comodato nº: 026/2025 
Fornecedor: CIENLABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 10 do Termo de Referência, do(s) 
seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, clipadores, conforme exigências descritas 
no Termo de Referência. 

 
Termo de Comodato nº: 029/2025 
Fornecedor: HPF SURGICAL LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 01, 02, 05 e 09 do Termo de Referência, 
do(s) seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, clipadores, conforme exigências 
descritas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Lylian Raquel de Medeiros 
CPF/MF nº ***.01.559-** 
Gestor suplente: Shirley Conceição Rezende 
CPF/MF nº ***.627.909-** 
Fiscal Técnico: Shirley Conceição Rezende 
CPF/MF nº ***. 627.909-** 
Fiscal Técnico Suplente: Uelisson Marchiotti Aparício 
CPF/MF nº ***.668.479-** 
 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 



 

 

Nº 517, segunda-feira, 09 de fevereiro de 2026 

 

 

 27 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 65, de 03 de fevereiro de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90142/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90142/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.004343/2026-23 
Objeto: Aquisição de Produtos para Saúde - AGULHAS E SERINGAS - CURVA A, para 

atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
 

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação 
de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 66, de 09 de fevereiro de 2026.  
 

Revoga a Portaria - SEI 407 (SEI nº 56366544), de 17 
de dezembro de 2025. 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Curso de Capacitação do CHC-
UFPR - Gestão do Tempo e Produtividade para o 
Hospital Universitário CHC-UFPR da Rede Ebserh.  

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 

da UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 
14 de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.040086/2024-21; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0,  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Curso de 

Capacitação do CHC-UFPR - Gestão do Tempo e Produtividade para o Hospital Universitário CHC-
UFPR da Rede Ebserh. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, 

servidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador e Responsável pela Demanda: Tatiana Brusamarello – Chefe da Divisão 

de Gestão de Pessoas – SIAPE nº 16**** 
 
II - Integrante Demandante: Mariana Stieven Sonza – Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoas – SIAPE nº 241**** 
 
III - Integrante Demandante: Carlos Augusto de Moura – Analista Administrativo – 

SIAPE nº 350**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  
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Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 
anteriormente. 
  

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 68, de 05 de fevereiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90032/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90032/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 
 

Processo nº 23759.004891/2026-53 
Objeto: Contratação de empresa remanescente para o item 07 do Pregão Eletrônico nº 
90032/2025 para atendimento às demandas da Rede Ebserh para o período de 2025-
2026, em específico para o CHC-UFPR/EBSERH. 

 
CATEGORIA 35 – MEDICAMENTOS 

 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 70, de 06 de fevereiro de 2026 

 
Revogar a Portaria - SEI nº 341, de 20 de outubro de 
2025. 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Contratação de Empresa 
especializada para prestação de Serviços Contínuos de 
Nutrição e Alimentação Hospitalar para o Hospital 
Universitário do Complexo Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) da Rede 
Ebserh. 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e 23759.043664/2025-62; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

Empresa especializada para prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar. 
 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador:  Larysse Maira Cardoso Campos Verdes – Chefe de Unidade – Unidade 

de Produção e Distribuição de Refeições - SIAPE nº 323**** 
 
II - Integrante Demandante:  Georgia Erdmann do Nascimento – Nutricionista – Unidade 

Multiprofissional - SIAPE nº 206*** 
 
III - Integrante Demandante:  Flávia Martins Abdalla – Nutricionista -  Unidade de 

Produção e Distribuição de Refeições – SIAPE nº 320**** 
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IV - Integrante Demandante: Fernanda Teixeira Benevides – Nutricionista – Unidade 
Multiprofissional – SIAPE nº 320**** 

 
V - Responsável pela demanda:  Lídia Lima – Chefe de Setor - Setor de Hotelaria 

Hospitalar – SIAPE nº 117**** 
 
VI - Integrante Demandante - Administrativo: Ianara Martins Caetano – Assistente 

Administrativo - Unidade de Produção e Distribuição de Refeições – SIAPE nº 325**** 
 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
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pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

  



 

 

Nº 517, segunda-feira, 09 de fevereiro de 2026 

 

 

 38 

Portaria - SEI nº 71, de 05 de fevereiro de 2026 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Aquisição de 100 (cem) 
licenças de software corporativo de backup e 
recuperação de dados, para proteção, retenção e 
recuperação de dados institucionais no âmbito do 
complexo hospital de clínicas da UFPR-EBSERH (CHC-
UFPR/EBSERH). 

 
A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR - CHC-UFPR, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 
de janeiro de 2025; 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.043634/2025-56; 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de 100 

(cem) licenças de software corporativo de backup e recuperação de dados, para proteção, retenção 
e recuperação de dados. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Alexandre Pereira Correa – Analista de TI – Unidade de Infraestrutura, 

Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 304**** 
 
II - Integrante Demandante: André Luiz de Souza Paula – Analista de TI – Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - SIAPE nº 234**** 
 
III - Responsável pela demanda: Flávio André dos Santos – Chefe da Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação  – SIAPE nº 234**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 

 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 

observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 73, de 06 de fevereiro de 2026. 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90094/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90094/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.022122/2025-56 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de cânulas para atender o grupo órtese prótese e 
materiais especiais, para o CHC/UFPR/EBSERH. 
 

NOME SIAPE 

Danielle Caroline da Silva Opazo ***3660 

Silvia Helena Dolavale Pimenta ***2933 

Lohan Teschi Bravo ***1622 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 



 

 

Nº 517, segunda-feira, 09 de fevereiro de 2026 

 

 

 42 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 

Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 09 de fevereiro de 2026. 


